
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto à concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica, ENEL Distribuição
São Paulo, para que sejam realizados estudos técnicos e adotadas as providências
necessárias visando a implantação e extensão da rede de energia elétrica, com instalação
de postes de cimento e transformador, em rua particular localizada no bairro Suru, no
entroncamento com a Estrada João Camargo Leite, no bairro Cururuquara, neste município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma importante demanda dos moradores
da região situada em rua particular no bairro Suru, com entroncamento na Estrada
João Camargo Leite, no bairro Cururuquara, local que atualmente enfrenta dificuldades
relacionadas ao acesso regular ao fornecimento de energia elétrica.
 
De acordo com relatos da própria comunidade, nem todas as residências do local são
contempladas com a rede regular de energia elétrica, situação que tem gerado grandes
transtornos e dif iculdades para as famílias que ali residem. Estima-se que 
aproximadamente 15 residências ainda não possuem acesso adequado ao
abastecimento de energia, o que compromete diretamente a qualidade de vida dessas
famílias.
 
A energia elétrica é um serviço essencial para o cotidiano da população, sendo
indispensável para atividades básicas como iluminação, conservação de alimentos,
funcionamento de eletrodomésticos, acesso à informação, estudos e diversas outras
necessidades fundamentais para o bem-estar das famílias.
 
Além disso, a ausência de infraestrutura adequada de energia elétrica pode gerar situações
de vulnerabilidade e insegurança, uma vez que muitos moradores acabam recorrendo a
ligações improvisadas ou alternativas precárias, o que representa risco à segurança das
residências e das pessoas que vivem no local.
 
Dessa forma, a implantação da extensão da rede elétrica, com a instalação de postes
de cimento e transformador, permitirá que o fornecimento de energia seja realizado de
forma regular, segura e adequada, beneficiando diretamente os moradores da região e
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proporcionando melhores condições de dignidade, segurança e desenvolvimento para a
comunidade local.
 
Cabe ressaltar que a ampliação da rede de energia elétrica também contribui para o
desenvolvimento urbano da região, favorecendo a melhoria da infraestrutura e permitindo
que os moradores tenham acesso pleno a um serviço público essencial.
 
Diante disso, torna-se de extrema importância que seja realizado um estudo técnico por
parte da concessionária responsável, visando analisar a viabilidade da implantação da
extensão da rede elétrica no local, garantindo que todas as residências possam ser
devidamente atendidas.
 
Assim, considerando a relevância da matéria e os benefícios que essa medida
proporcionará à população, solicito ao Poder Executivo que interceda junto à ENEL
Distribuição São Paulo para que sejam adotadas as providências necessárias para atender
essa importante demanda da comunidade.
 
Diante do exposto, conto com a atenção e sensibilidade dos órgãos competentes para o
atendimento da presente indicação, visando assegurar melhores condições de infraestrutura
e qualidade de vida aos moradores da região.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 13 de março de 2026.
 

 
 

Josildo Ribeiro da Silva 
Josildo Ribeiro 

Tesoureiro 
MDB
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